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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO 027/2025
À Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O vereador LEO CRUZ, de acordo com o contido no artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita Municipal, o que segue:

1 – Que o Município dê cumprimento a Lei Municipal nº 1.589/2019, que dispõe sobre a apreensão de animais de grande porte.

Reitero, por indicação, os termos do Ofício nº 003/2025, protocolizado em 22.01.2025, considerando a enorme quantidade de animais de grande porte que continuam soltos nas ruas da cidade, principalmente nos bairros Nossa Senhora das Graças, São Geraldo e Conjuntos Habitacionais.

É dever do Município apreender referidos animais, notificar e multar os respectivos proprietários, nos termos da Lei Municipal nº 1584/2019. 

A inércia do Poder Executivo pode causar diversos danos à população, pois tais animais colocam em risco a segurança das pessoas, principalmente de crianças e idosos; podem transmitir doenças (saúde pública); causar acidentes e prejuízos materiais (situação na qual o Município poderá ser acionado judicialmente; além de que os animais passam sede e fome.

Não obstante a resposta do Executivo ao Ofício já mencionado, com os argumentos de que:

“o Município não dispõe de um local propício para guardar os animais que vierem a serem apreendidos, sendo que, este local deverá ser objeto de projeto futuro, e até que esteja pronto, vem reforçando a fiscalização e contactando os proprietários destes animais, quando estes invadem a área urbana. Inclusive em um dos casos notificados pelo Município, foi lavrado boletim de ocorrência contra o proprietário, e os demais andamentos judiciais cabíveis estão sendo tomados. Não se trata apenas de um espaço físico a ser implantado (curral), passando a ser obrigação do município, o trato e acompanhamento veterinário dos animais apreendidos”, 

é certo que, a despeito das providências judiciais tomadas, a Lei nº 1.589/2019 determina a apreensão dos animais e aplicação de penalidades e multas, sendo que tais valores podem ser destinados ao custeio dos animais durante o período de apreensão.

Não pode o Município se omitir ao cumprimento da Lei ou fazer com que a população espere decisões judiciais tomadas contra os infratores, pois cabe ao Poder Público zelar pela saúde e segurança do seu povo, mormente considerando a lei específica criada por esta Casa Legislativa e que dispomos de um Parque de Exposição com curral e baias, onde os animais podem ser apreendidos até a retirada pelos seus proprietários.

Por fim, salienta-se o empenho e seriedade do servidor Jucimar Gonçalves, sempre solícito em atender as demandas, mas que não encontra respaldo em seus superiores para a resolução definitiva do problema em questão.

Confiando na bandeira da eficiência difundida pela atual administração, espero a resolução definitiva do problema. 

Nestes Termos,
Pede deferimento.


                     Carmo da Mata, 13 de março de 2025.

Leo Cruz
Vereador
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[image: image2.png]Camara Municipal de Carmo da Mata




_953798082.doc
[image: image1.png]Camara Municipal de Carmo da Mata








